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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGÌONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

ATA NÚMERO I

TDENTtFICAçÃO OO PROCEDTMENTO CONCURSAL

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES

PÚBLICAS PoR TEMPo INDETERMINADo

PARA OCUPAÇÃO DE UM POSTO DE TRABALHO NA CATEGORIA E CARREIRA DE TÉCNICO SUPERIOR COM

LICENCIATURA EM GESTÃO PREVISTO NO SISTEMA CENTRALIZADO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

DA SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL A AFETAR AO MAPA DE

PESSOAL DO GABINETE DO SECRETÁNIO RTOIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DESPACHO DE l2 DE JULHO DE 2023, DE SUA EXCELÊNC|A O SECRETARTO REGTONAL DAS FTNANÇAS

DESPACHO DE 4 DE SETEMBRO DE2023 DE SUA EXCELÊNCIA O SECRETARIO REGIONAL DE AGRICULTURA E

DESENVOLVIMENTO RURAL

------Aos dezoito dios do mês de setembro de dois mil e vinÍe e lrês, pelos dez horcs, nos instolcções do

Gobinele do Secretório Regionol de Agriculturo e Desenvolvimento Rurol, sitos ò Avenido Arricgo, no 2l-A,

Edíficio Golden GoÌe, Funchol, reuniu o júri nomeodo poro o concurso supro referenciodo, constiÌuído pelo

Dr.o EM, Chefe de DivisÕo do Unidode de GestÕo do Secretorio Regionol de Agrìculturc e Desenvolvimento

Rurol, no quclidode de presidente, pelo Dr.o LS, Chefe de DivisÕo de Contcbilidode, do GobineÌe do

SecreÌório Regionol de Agriculturo e Desenvolvimento Rurol e pelo Dr. MS, Chefe de DivisÕo de Vencìmenïos

e Gestõo Finonceiro, do GobÌnete do SecreÌório Regionol de Agricullurc e Desenvolvimento Rurol, no

quolidode de membros efetivos, o fim de, em conformidode com o disposto no leÌ, nomeodomenïe nos

orïigos I3 e l4o do Portorio n" 407 12023, de I ó de junho, proceder ò eloboroçÕo do oviso de oberÌuro do

procedimento concursol, outorizodo oiravés do ofício n" SRF/I0ó2812023, de 12 de julho, do SecreÌorio

RegÌonol dos Finonços, e definir os porômeÌros de ovolioçõo e respeiÌvo ponderoçÕo, grelho clossificotivo e

voloroçõo de codo mélodo de seleçÕo o utilizor no presenie procedimento concursol

-----De ccordo com o Despocho n" GS-94/SRA /2023, dotodo de 4 de seÌembro, de Suo Excelêncìo o

Secretório Regionol de Agriculturo e DesenvolvÌmenlo Rurol, serÕo oplicodos os seguintes méïodos de

seleçõo

o) Aos Condidolos sem vínculo de emprego público ò Adminislroçõo Público - méïodo de seleçÕo

obrigotório o provo de conhecimenÌos e como método de seleçõo focultoÌivo a enÌrevisto profissionol

de seleçõo;
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b) Aos Ccndidotos que estejom o cumprir ou o execuÌor o otribuiçÕo, compeÌêncio ou oÌividode

coroclerizodoros do posto de trobclho em couso, coso nõo exerçom o opçÕo pelos métodos ocimo referidos

- méÌodo de seleçÕo obrigoÌório ovolioçõo curriculor e como método de seleçÕo focultolivo o enÌrevisÌo

profissionol de seleçÕo.-

------Assim, o Provo de Conhecimenlos (PC), viso ovolior os conhecimenÍos ocodémicos e ou profissionois

e o copocidode poro oplìcor os mesmos o siÌuoções concretos no exercício dos funções correspondentes ò

corocïerizoçÕo do posto de Ìrobolho o ocupor, incluindo o odequodo conhecimento do línguo portugueso.

A provc de conhecimentos seró de formo escrito revesïindo noturezo leórico, constituído por questões de

escolho múlÌiplo, de reolizcçõo individucl e efeiuodo em suporïe de popel, com possibilidode de consulic

de legisioçÕo nÕo onotodo, com o duroçÕo de I horo e 30 minutos, nÕo sendo permiÌido o utilizoçÕo de

equipomenÌos informóÌicos e incide sobre lemóticcs que de seguido se indicom, ocomponhodos do

legisloçÕo recomendodo

--:*--Orgonizoçõo e Íuncionomento do Governo Regionol do Modeiro em vigor ò doto do reolizoçõo do

Provo de Conhecime

-----Orgônico do Secrelorio Regionol de Agriculluro e Desenvolvimenlo Rurol em vigor ò dolo do

r rr vJ,

reolizoçõo do Provo de Conhecimenlos;-----

-----Eslruluro nucleor do Gobinele do Secrelório Regionol de Agriculluro e Desenvolvimenlo Rurol em vigor

à doto do reolizoçõo do Provo de Conhecimenlos;---

-:----Eslruluro Ílexível do Gobinele do Secrelório Regionol de Agriculluro e Desenvolvimenlo Rurol, bem

como os olribuiçôes e compelêncios dos respelivos unidodes orgônicos. em vigor ò doto do reolizoçõo do

Provo de Conhecimenlos;----**-

------Eslolulo Político-Adminislrolivo do Regiõo Aulónomo do Modeiro - Lei n." l3/9,ì, de 5 de junho olterodo

pelos Leis n.'s I30/99, de 2l de ogosto e 12/2000, de 2l de junho;

--**--[ei Gerol do Trobolho em Funções Públicos - Anexo ò Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, no suo redoçÕo

otu nl.

-----SÍslemo inlegrodo de geslõo e ovolioçõo do desempenho no odminislroçõo regionol oulónomo do

Modeiro - Decreto LegisloÌivo Regionol n'.27/2009|M, de 2l de cgosÌo, olterodo pelo Decreto Legìslotivo

Regionol n'.12/2015/M, de 2l de dezembro;-------
------Código do Procedimenlo Adminislrolivo - DecreÌo-Leì no 412015 de Z de joneiro, olterodo pelos Leis nos

7212020, de I ó de novembro e 11 12013, de I 0 de fevereiro e retificodo peìo DeclcroçÕo de ReÍificcçÕo no Z-

A12023, de 28 de
*----Código do Trobolho - Lei n'.7/2009, de l2 de fevereiro, no suo redoçÕo otuol, nos molérios referidos

no ortigo 4.o do Lei Gerol do Trobolho em Funções Públicos;-*-

-----Regime do Volorizoçdo ProÍissionol dos Trobolhodores com Vínculo de Emprego Público - Lei no

25/2017, de 30 de moio;
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-----Princípios e normos o que deve obedecer o orgonizoçõo do odminislroçõo direlo e indireto do Regiõo

Aulónomo do Modeiro - DecreÌo Legislotivo Regionol n." 17/2007/M, de l2 de novembro, reÌificodo pelo

DecloroçÕo de RetificoçÕo no I /2008, de 4 de joneiro e olterodo pelos Decretos Legislotivos Regioncis n.os

2412012/M, de 30 de ogosto. 2/2013/M, de 2 de joneiro e 42-A/201ólM, de 30 de dezembro;-------

------Orçomenlo do Eslodo em vigor ò doto do reolizoçõo do Provo de Conhecimenlos;-----

-----Orçomenlo do Regiõo Aulónomo do Modeiro em vigor ò doto do reolizoçõo do Provo de

Conhec

-*----Execuçõo do Orçomenlo do Regiõo Aulónomo do Modeiro em vigor ò doto do reolizoçõo do Provo

de Conhec

-----Orgonizoçõo e Processo do Tribunol de Conlos - Lei n.o 98/97, de 2ó de ogosio, olierodc pelos Leis n."s

87-8198, de 3l de dezembro, 112001, de 4 de joneìro, 55-8/2004, de 30 de dezembro,4812006, de29 de ogosÌo,

3512007, de l3 de ogosto, 3-B/201O, de 28 de obril, ói /2011, de 7 de dezembro, 212012, de ó de joneiro,

20/2015, de 9 de morço, 4212016, de 28 de dezembro, 212020, de 3l de morço, 27-A/2020, de 24 de julho e

1212022, de 27 de junho;----

---:*Lei dos Finonços dos Regiões Aulónomos - Lei Orgônico n.o 2/2013, de 2 de seïembro, ollerodo pelos

Leìs n.os 83-C/2013, de 3l de dezembro, 82-Bl2Ol4. de 3l de dezembro,T-A/201ó, de 30 de morço, 75-8/2020,

de 3l de dezembro, 12/2022 de 27 de junho, 24-D/2022, de 30 de dezembro e 2/2020, de 3l de morÇo;:---

-----Lei de Boses do Conlobilidode Público - Lei n.o 8/90, de 20 de fevereiro;

-*---Regime do odminislroçõo Íinonceiro do Eslodo -,Decrelo-Lei n.o I 55/92, de 28 de julho, olterodo pelos

DecreÌos-leis n.o' 2 I /2023 de 24 de morço , 53/2022 de I 2 de ogosÌo, 851201 6, 29-A/2011 , de I de morço, Lei

n." 55-8/2004, de 30 dezembro, Decreto-Lei n." I l3195, de 25 de moio, DecreÌo-lei n.o 84/2019, de 28 de junho,

Lei n."83-C/2013,de31 dedezembro,Lei n.'10-8196,de23demorço,revogodopelosDecreÌos-Leisn.o'275-

A/93, de 9 de ogosïo e 190/96, de 09 de ouÌubro;---

-----Lei de Enquodromenlo Orçomenlol - Lei n.o 151 12015 de I I de setembro, olterodo pelos Leis n."s 212018,

de 29 de joneiro, 37 /2018, de 7 de ogosÌo, 41/2020, de l8 de ogosÌo e 10-8/2022 de 28 de obril;--*---

-----Enquodromenlo do Orçomenlo do Regiõo Aulónomo do Modeiro - Lei n.o 28/92, de I de setembro

olterodo pelo Lei n.'30-C192, de 28 de dezembro;

------Regros oplicóveis ò ossunçõo de compromissos e oos pogomentos em olroso dos entidodes públicos

- Lei n.o 812012, de 2l de fevereiro, olterodo pelos Leis n.'s 20/2012, de 14 de moio, 64/2012, de 20 de

dezembro, 66-8/2012, de 3i de dezembro e 22/2015, de l7 de morço;
*----Normos legois disciplinodoros dos procedimenlos necessórios à oplicoçôo do Lei dos Compromissos

e dos Pogomenlos em Alroso, oprovodo pelo lei n.o 8/2012, de 2l de Íevereiro, e ò operocionolizoçdo do

presloçõo de inÍormoçõo nelo previslo - DecreÌo-Lein." 127/2012, de21 de junho, olterodo pelos Leis n.os

64/2012, de 20 de dezembro e 66-812012, de 3l de dezembro e pelo Decreto-Lei n.' 99 /2015, de 2 de junho;-

-----Sislemo de Normolizoçõo Contobilístico o quol revogq o Plono OÍiciol de Conlobilidode. oprovodo

pelo Decrelo-Lei n.o 47 /77, de 7 de Íevereiro - Decrelo-Lei n." 
,l58/2009, de I3 de julho, olÌerodo pelos
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Decretos-Leis n.o' 192/2015, de ll de seÌembro,98/2015, de 02 de junho, 36-A/2011, de 09 de morço, pelos

leis n.o' 83-C12013, de 3l de dezembro, 66-8/2012, de 3l de dezembro e 2Ol2O10 de 23 de ogosto;

------Sislemo de Normolizoçõo Contobilíslico poro os Adminislroções Públicqs - DecreÌo-Lei n.' 19212015, de

ll de seïembro, olterodo pelo DecreÌo-Lein.'33/20,ì8, de l5 de moio e pelo Decreto-Lei n.o 85/2016, de 2l

de dezembro;

------Nolos de Enquodromenlo oo Plono de Conlos Mullidimensionol - Sislemo de Normolizoçõo

Contobilístico poro os Adminislroções Públicos - PorÌorio n." 1891201ó, de l4 de julho;

------Regime Simplificodo do Sislemo de Normolizoçõo Conlobilístico poro os Administroções Públicos -

Portorio n.'218/201ó de 9 de ogosto

------Código dos Conlrolos Públicos, que eslobelece o disciplino oplicóvel ò conlroloçõo público e o
regime subslonlivo dos conlrolos públicos que revislom o nolurezo de conlrolo odminislrolivo - Decrelo-Lei

n." l8/2008, de 29 de joneiro, retificodo pelo DecloroçÕo de RetificoçÕo n." 18-A/2008, de 28 de morço e

olÌerodo pelo Lei n.' 5912008, de I I de setembro, Decretos-Leis n."s 3412009, de ó de fevereiro , 223/2009, de

I I de seÍembro e 278/2009, de 2 de outubro, Lei n.o 312010, de 27 de obril, Decreto-Lei n.o l3l /2010, de l4 de

dezembro, lei n.' 64-8/20,l I , de 30 de dezembro, Decretos-Leis n.os | 49 /2012, de l2 de julho, 2ì 4-G/2015, de

2 de ouïubro,111-B/2O17, de3l de ogosïo, esÌe último retificodo peìos Declorcções de ReÌificoçÕo n.os 3ó-

A/2017, de 30 de outubro e 4212017, de 30 de novembro, Decretos-Leis n.o, 33/2018, de I5 de moio e 170/2019,

de 4 de dezembro e ResoluçÕo do Assembleio do Repúblico n.o 16/2020, de l9 de morÇo, lei n." 30/2021 , de

2l de moio e DecloroçÕo de RetificoÇÕo n.o 25/2021, de 2l de julho e DecreÌos Leis n.o' 7812022 de 07 de

novembro e 54/2023 de l4 de julho;

-*-*--ClossiÍicodor económico dos despesos e receilos públicos - DecreÌo-Lein." 26/2002, de l4 de fevereiro,

reÌificcdo pelo DecloroçÕo de ReïificoçÕo n.' 8-F12002, de 28 de fevereiro e clterodo pelos Decretos-Lei n.os

69-A12009, de 24 de morço, 29-A/2O11 , de I de morço, 52/2014, de 7 de obril e 33/2018 de I 5 de moio;--::-

------Obrigoloriedode de publicitoçõo dos beneÍícios concedidos pelo Adminislroçõo Público o

porliculores - Lei n.o 64/2013, de 27 de ogosÌo, olterodo pelo Lei n.' 1312014, de l4 de morço;

-----Adoptoçõo do Decrelo-lei n.o 71 /95, de 15 de obril que eslobelece os regros gerois o que devem

obedecer os olïeroções orçomenlois do compelêncio do Governo Regionol - DecreÌo RegulomenÌor

Regionol n.' 1 /2017 lM, de 23 de fevereiro;

-*-**-Decrelo-Lei n.o 62/2013, de l0 de moio - lronspÕe poro o ordem jurídico nocionol o Diretivo n.o

20ll/7/UE, do Porlomento Europeu e do Conselho, de ló de fevereiro de 201 ì, que esÌcbelece medidos

contro os otrosos de pogomenlo nos fronsoçÕes comerciois;

------No Provo de Conhecimenlos. com umc ponderoçõo finol de 707", sero odotcdc o escolo de 0 o 20

volores, considerondo-se o voìoroçÕo oÌé òs centésimos.-

-----------A Avolioçõo Curriculor (AC) viso onolisor o quolificcçÕo dos condidolos, ponderondo os elemenÌos

de moior relevôncio porc o posto de lrobolho o ocupor, nomeodomenïe, os hobilitoções ocodémicos ou

nível de quolificoçõo certificodo pelos enÌidodes compeÌenÌes, formoçÕo profissionol, experiêncio.-------
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--------*No Avolioçõo Curriculor (AC), com umo ponderoçõo finol de 707o, sero odotodo o escolo de 0 o 20

volores, com vcloroÇõo oté òs cenÌésimos, sendo o clossificoçÕo obÌido otrovés do médìo oritmético

ponderodo dos clossificoções dos elementos o ovolior. Assim, o júri groducró os condidotos que estejom o

cumprir ou o execuÌor o olribuiçõo, compeÌêncio ou oiividode corocterizodoros do posto de trobclho em

couso, Íendo em conto os seguinÌes fotores

-----Hobililoçôo Acqdémico (HA) - A pontuoçõo seró expresso numo escolo de 0 o 20 volores e o regro o

observor no respeÌivc voloroçÕo é o seguinle:

-----o) DoutoromenÌo ------- ---20 volores

----------b) Mestrodo ---------19 volores

---**-c) LicencìoÌuro ------18 volores

-------Formoçõo ProÍissionol (FP) - openos seró lido em conto o relocionodo com o lugor o prover, nos úlÌimos

cinco onos, devidomenÍe certificodo ou comprovodo, sendo considerodo nos seguintes lermos:

-----Superior o 400 horos -------- ------2O volores

--**-Entre 301 o 400 horos

-----Entre 20] o 300 horos

-*---Entre l0l o 200 horos

l8 volores

I ó volores

l4 volores

l0 volores----------Até I 00 horos

--------A porticipoçõo em seminórios, conferêncios e colóquios relocionodos com o lugor o prover é

entendido pelo júri como correspondente o Z horos

---------A folio de indicoçõo do duroçõo dos cursos é enÌendido pelo júri como correspondenie o Z horos. -
condidolos sÕo ponÌuodos otó oo limite móximo de 20 volores

----------A Experiêncio ProÍissionol (EP) - pretende-se deÍerminor o quolificoçÕo dos condidoÌos poro o posto

de Ìrobolho em ccuso, ou sejo, o grou de odequoçÕo entre os funções/otividodes jo exercidos e o otividode

corocterizodoro do posÌo de Ìrobolho o ocupor. Assim, o odequoçõo funcionol dos condìdolos e o suo

quolificoçõo, dependem do moior ou menor conÌocto orgônico-funcionol com os referidos óreos

este modo, o júrì teró em conto o experìêncio no óreo do Unidode de GestÕo do Secrelorio Regionol

de Agrìculturo e Desenvolvimento Rurol, do seguinte formo

-------Mois de l0 onos --20 volores

---**Entre5e l0onos

-------Menos de 5 onos

-----Sem experiêncio

----------A Avolioçõo do Desempenho (AD) - o voloroçõo desÌe folor resultoró dÒ conversÕo do ovolicçÕo

cÌribuído oo obrigo do SIADAP, relotivo oo último período

----------A expressÕo quontiÌotivo da escolo do SIADAP. orredondodo oÌé umo coso decimol tem o seguinie

expressõo no escclo de 0 o 20 volores:-
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-----De 4,5 o 4,9

---------De 4,0 o 4,4

::--:De 3,5 o 3,9

-----De 3,0 o 3,4

------De 2,5 o2,9
*-*--De 2,0 o2,4

------De 1,0 o 1,9

l8 volores

I ó volores

I4 volores

l2 volores

I0 volores

volores

volores

-----Nos Ìermos do olíneo c) do no 2 do ortigo 7o do PorÌoria n' 407 /2023, de ló de junho, o júri considerou

prever o pontuoçÕo de l0 volores no respetivo fórmulo poro o coso dos condidotos que, por rozões que nõo

lhe sejom imputoveis, nõo possuom ovolioçÕo de desempenho relctivo oo período considerodo.

-------Aos condidotos que estejom o cumprir ou o executor o otribuiçõo, competêncic ou otividode

corocÌerizodoros do posÌo de trobolho em couso, seró oplicodo o seguinÌe fórmulo de cólculo:-

----------O júri procedeu ò eloboroçÕo do modelo dc grelhc do Avolioçõo Curriculor (AC), conforme Anexo l,

o quol foz pcrte integronte desto o1o.--_

-----No Enlrevislo ProÍissionol de Seleçõo (EPS), como método de seleçõo focultolivo ou complementor,

com umo ponderoçÕo finol de 3O%, e com o duroçÕo de 30 minuÌos, viso ovolÌcr o experiêncio profissionol e

ospetos comportomentois, nomeodomenÌe os relocionodos com o copocidode de comuniccçõo e de

relocionomenÌo interpessool.--------
:-:-*SerÕo foïores o ovolior no Entrevislo Profissionol de SeleçÕo os seguintes:---------------

-----Molivoçõo Profissionol (MP)

------Seniido Crílico (SC);------

------Expressõo e Fluêncio Verbcl (EFV);------

----*-Quolidode do Experiêncio Profissionol (QEP)

--------Relocionomento lnterpessool (Rl) ------
----------A Enlrevislo ProÍissionol de Seleçõo seró ovoliodc segundo os níveis clossificotìvos de Elevodo, Bom,

SuÍicienle, Reduzido e lnsuÍicienle, oos qucis correspondem, respelivomente, os clossiÍicoções de 20, 16,12,

resultodo finol do Enlrevislo ProÍissionol de Seleçõo é obtido otrovés do médio oriÌmélico simples

dos clossificoções dos porômetros o ovolior

----------O júri procedeu ò eloboroÇÕo do modelo do grelho do Enlrevislo ProÍissionol de Seleçõo (EPS),

conforme Anexo ll, o quol foz porÌe inÍegronÌe desto oÌo.--

---**-Assim, o clossificoçÕo finol do EPS, resulÌoró do seguinÌe fórmulo

__________Eps = Mp + sc + EFV + QEp + Rt / E

------Mois deliberou o júri, por uncnimidode, que o Ordenoçõo Finol(OF) dos condidolos que completem

o procedimento resultoró do médio orìtmético ponderodo dos clossificoções quonÌitotivos dos métodos de
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seleÇÕo oplicoveis em codo coso, que seró expresso no escolo de 0 o 20 volores, nos lermos dos nos 2 dos

ortigos 4o e 5o, do Portorio n' 407 12023, de I ó de junho, oÌrovés do seguinÌe fórmulo:

-----CondÌdotos sem vínculo de emprego público:---
----------oF = (pcx707") + (Epsx30%

-----Condìdotos que esÌejom o cumprir ou o execuïcr o oÌribuiçÕo, compeÌêncio ou otividode

corocterizodoros do posÌo de trobolho em couso, ccso nÕo exerÇom o opçÕo pelos métodos ocimo

referidos

----------OF = OrdenoçÕo Finol

----------PC = Provo de Conhecimentos.------

-------AC = AvolioçÕo Cuniculcr.--

----------EPS = Entrevisto Profissionol de Seleçõo

-----Nos termos dos nos 9, l0 e 1 1 do ortigo 8o do Portorio n' 407 /2023, de ì ó de junho, codo um dos

métodos de seleçÕo, é eliminotório pelo ordem enunciodo no lei, quonto oos obrigoÌórios, e pelo ordem

consïonÌe no publicoçÕo, quonto oos foculioÌivos, sendo excluído do procedimenÌo o condidoÍo que tenho

obÌido umo voloroçÕo inferior o 9,5 volores, nÕo lhe sendo oplicodo o méÌodo seguinÌe.--

-----Moìs deliberou o júri que em coso de igucldode de voloroçÕo entre os condidoïos, os criiérios de

preferêncio o odotor serõo os previslos no ortigo 23o do Portorio n" 407 /2023, de I ó de junho, conjugodo com

o no I do ortigo óó" do LTFP.---

-----Mois deliberou o júri por unonimidode, que se encontrom reunidos Ìodcs os condições formois poro o

consequenle publicitoçõo do oviso de oberturo do procedimento, de ocordo com o legolmente previsto.-
*-----Nos Ìermos do no 5 do ortigo I0o do Portorio n" 407 /2023, de I ó de junho, c presenÌe oÌo é publicitcdo

no sítìo oficiol do SRA em

hÌÌps://www.modeiro.gov.ptlsro/GovernoRegionoì/OGoverno/SecreÌorios/SÌructure/Equipo/Publicocoes.-*

----------E nodo mois hovendo o trotor, o Presidenie do júri deu por encerrodo o reuniÕo do quol se |ovrou o

presente oto que lido em voz olÌo, foi ochodo conforme e roÌificodo, pelo que voi, em consequêncio, ser

cssinodo por todos os elementos presenÌes oboixo identifÌcodos

O Presidente

(EM)

7^0

Av.Aniagan'21 A -EdifícioGoldenGate5'Andar I 9000-060Funchal lT.+351291 145400 F. +351 291 220605
www.rnadeira.eov.ot gabinete.sra@rnadeim.gov.pt I NIF 6000866 I 5ge



'u.
REGrÃo AUTóxoNfi ua M,lnntnl

'E.RETARTA 
RE.T'NAL 

"Fï[?ïà8tïï"-ïlït 
rr"uorurMENro RURAL

Os Membros

(Ls)

(MS)

8/1 0

Av. Arriaga no 2l A - Ediffcio Golden Gate 5o Andar
www.madeira.sov.ot gabinete.sra@madeira.gov.pt

9000-060 Funchal I T. +351 291 145400 F. +351 291 220605
NrF 600086615ED



S R.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRÁ
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

ANEXO I À ATA N" I

cRELHA DA AVALTAçÃo tttorvrouAL DA evnuaçÃo cuRRtcuLAR (Ac)

NOME DO CANDIDATO:

t
H

AVALTAçÃO CURRTCUTAR REALTZADA EM: _l_/_

Hobililoçõo Acodémico (HA)

. Doutoromento

a MesÌrodo

Formoçõo ProÍissionol (FP):

. Superior o 400 horos

a LicencicÌr,;ro

Entre 301 o 400 horos

Entre 201 o 300 horos

Enlre l0l o 200 horos

Aïé 100 horos

Sem experiênci
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Experiêncio ProÍissionol (EP):
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Avolioçõo do Desempenho (AD)

. 5,0

a De 4,5 o 4,9

a De 4,0 o 4,4

a De 3,5 o 3,9

a De 3,0 o 3,4

De 2,5 o 2,9

. De 2,0 o 2,4

De 1,0 o 1,9

Condidolos que. por rozões que nÕo lhe sejom ímpuÌóveis, nõo possuom ovolioçõo

a

a

a

do desempenho relotivo oo período considerodo

ClossificoçÕo finol do AC:

AC = (HAxl 0%) + (EPx40%) + (FPxlO%) + (ADx40%)-

10/10

volores

Av. Arriaga n'21 A - Edifício Golden Gate S'Andar | 9000-060 Funchal I T. +351 291 145400 F +351 291 220605
www.madeira.sov.pt gabinete.sra@madeira.gov.pt I NIF 600086615ED



.tt'.
REGúo AUTóNoÌI{Â DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SECRETARIA RËGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURÂL

ANEXO II A ATA NS 1

FtcHA TNDTVTDUAL DA ENTREVTSTA PROF|SS|ONAL DE SELEçÃO

X
CONTRATO DE TRABALHO EM
FUNçOES PÚBLTCAS POR
TEMPO INDETERMINADO

NO LUGARES I (um)

HABILITAçÕES
LITERARIAS

Licenciatura em Gestão: área 345 da CNAEF - Gestão e Administração - área de formação: Gestão de Empresas
e Gestão Financeira

FUNçÕES

a) Acompanhar a elaboração da proposta anual de orçamento, em parceria com os Serviços de Recursos
Humanos, Serviços de Contabilidade e demais Serviços na dependência da Secretaria Regional;
b) Proceder aos ajustamentos dos orçamentos dos serviços simples, integrados, serviços e fundos autónomos, e
entidades que integram o universo das administrações públicas em contas nacionais no Sistema de lnformação da
Elaboração do Orçamento (SOE), com vista à obtenção da proposta final do orçamento;
c) Na sequência do Decreto-Lei n.o 109-E/2021, de g de dezembro que deÍine o Regime Geral de Prevenção da
Corrupção (RGPDI) que entrou em vigor em 8 de junho de 2022 e da Lei n.o g3/2021, de 20 de dezembro, que
entrou em vigor também no passado dia21 de junho, decorrem destes algumas obrigações para os organismos
públicos entre as quais a implementação de um Sistema de Controlo lnterno traduzido na adoção de manuais de
procedimentos;
d) Preparação e implementação do Regulamento (UE) 20161675 do Parlamento Europeu e do Conselho, que é o
novo Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) da União Europeia (UE), no que à UGSRA diz
respeito;
e) Acompanhar a execução da receita dos serviços simples da SRA;
f) Criação de entidades na plataforma de fornecedores e dívidas e respetiva validação, assim como registar as
respetivas certidões de situação contributiva e tributária;
g) Validação e circularização de saldos de clientes e fornecedores;
h) Reporte e verificação de informação e os demais contributos para a elaboração da conta da RAM;
i) Gestão dos fundos disponíveis dos serviços simples da SRA, que compreende: proceder à recolha e validação
do pedido mensal de fundos disponíveis dos serviços e posterior envio ao departamento do Governo Regional
responsável pela área das Finanças, dentro dos prazos definidos na legislação, e proceder à validação e ao envio
das reaÍetações/pedidos adicionais de fundos propostos pelos serviços para autorização nos termos da legislação
e das circulares em vigor;
j) Controlo e acompanhamento da execução dos projetos cofinanciados, validação da informação carregada em
SIPIDDAC e da informação a reportar aos organismos externos à SRA;
k) Elaboração do Mapa Síntese dos Bens Inventariáveis (MSBI) de acordo com o n.o I do art.o 11.o do DRR n.o
512021|M, de 3 de maio, e conÍorme estipulado na Circular n.o 312021|DRPA;
l) lmplementação interna do RGPD, de onde se destaca o mapeamento de todos os processos de negócio da
Unidade e sua permanente atualização, bem como, a elaboração de manuais de procedimentos internos que
implementem e regulamentem um Sistema de Controlo Interno

LOCAL DE
TRABALHO

Unidade de Gestão da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, do Gabinete do Secretário
Regional

NOME ENTREVISTA REALIZADA EM _t__t_
às : horas

DELIBERAçAO

FACTORES EM
APRECTAçÃO O JURI Nível Valoração

Motivação
Profissional (MP)

Sentido Crítico
(sc)

Expressão e
Fluência Verbal

(EFV)



Qualidade da
Experiência
Profissional

(oEP)

Relacionamento
lnterpessoal (Rl)

Classificação quantitativa

Cotação: Nível Elevado - 20 valores; Nível Bom - 16 valores; Nível Suficiente - 12 valores; Nível Reduzido - 8 valores; Nível
lnsuficiente - 4 valores

Resumo dos temas abordados:

Fundamentação:

Classificação final da EPS: MP + SC + EFV + QEP + Rl / 5 =.... Valores
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PARÂMETROS DE CLASSTFTCAçÃO

Motivação Profissional (MP):

Serão consideradas as motivações, profissionais ou outras, dos candidatos, face às exigências do posto de trabalho a que

se candidatam, bem como a sua iniciativa, dinamismo e capacidade de ultrapassar os seus próprios problemas para se

dedicar a uma tarefa e a responsabilidade da função que exerce, a nível individual ou em trabalho de equipa, manifestada
pelo sentido de disponibilidade, capacidade de julgar, de coordenar e de disciplinar

- Nível elevado (20 valores) - Demonstração inequívoca de elevados interesses e gostos, bem polarizados, escolha de objetivos e

meios claramente adequados, espírito de iniciativa e sentido das responsabilidades. Posse inequívoca de elevada direção e

intensidade vocacional, demonstrando razões e interesses múltiplos do posto de trabalho a que se candidata.

- Nível bom (16 valores) - Demonstração inequívoca de interesses e gostos polarizados, escolha de objetivos e meios adequados,

bom espírito de iniciativa, disponibilidade e sentido das responsabilidades. Posse de boa direção e intensidade vocacional,

demonstrando interesses lógicos pelo posto de trabalho a que se candidata.

- Nível suficiente (12 valores) - Demonstração de interesses e gostos relativamente polarizados, escolha de objetivos e meios

adequados, algum espírito de iniciativa e sentido de disponibilidade e das responsabilidades. Posse de relativa direção e intensidade

vocacional, demonstrando interesses aceitável pelo posto de trabalho a que se candidata.

- Nível reduzido (8 valores) - Limitada demonstração de interesses e gostos pouco polarizados,. escolha deficiente de objetivos e

meios adequados, deficiente espírito de iniciativa e alguma disponibilidade para a resolução de tarefas rotineiras. Posse de

insuficiente direção e intensidade vocacional, demonstrando pouco interesse pelo posto de trabalho a que se candidata

- Nível insuficiente (4 valores) - Reduzida demonstração de interesses e gostos mal polarizados, incapacidade para escolha de

objetivos e meios adequados, inexistência de iniciativa e de disponibilidade total para a resolução de tarefas rotineiras. Posse de

inequívoca desmotivação e desinteresse pelo posto de trabalho a que se candidata

Sentido Crítico (SG):

Será considerado, através das intervençôes oportunas e interesse pelas situações, o sêntido de prioridade nas respostas, o

aprofundamento lógico ou fuga na abordagem dos problemas, bem como as opções tomadas e respetiva fundamentação e a

argumêntação perante uma situação-problema.

- Nível elevado (20 valores) - Abordagem fácil e profunda das questões apresentadas e elevadas capacidades de argumentação e

fundamentação, com lógica irrefutável, perante uma situação-problema.

- Nível bom (16 valores) - Abordagem profunda das questões apresentadas e boas capacidades de argumentação e

fundamentação, com lógica, perante uma situação-problema.

- Nível suficiente (12 valores) - Abordagem aceitável das questões apresentadas e boas capacidades de argumentação e

Íundamentação, com lógica aceitável, perante uma situação-problema.

- Nível reduzido (8 valores) - Abordagem sofrível das questões apresentadas, deÍiciente capacidade de fundamentação e

argumentação titubeante, sem convicção ou solução perante uma situação-problema.

- Nível insuficiente (4 valores) - Fuga às questões apresentadas, nula capacidade de Íundamentação com muitas dúvidas e

incertezas e manifesta falta de argumentação perante uma situação-problema.

Expressão e Fluência Verbal (EFV):

Será analisado e ponderado a sequência lógica do raciocínio e a fluência e riqueza da expressão verbal.

- Nível elevado (20 valores) - Elevada qualidade de expressão e fluência verbais, maniÍestadas através da utilização de vocabulário

rico, da transmissão muito clara de um ponto de vista e de grande capacidade de articulação das ideias em exposição.

- Nível bom (16 valorês) - Muito boa qualidade de expressão e fluência verbais, manifestadas através da utilização de bom e

rigoroso vocabulário, da transmissão clara de um ponto de vista e de boa capacidade de articulação das ideias em exposição.

- Nível suficiente (12 valores) - Boa qualidade de expressão e fluência verbais, manifestadas através de vocabulário corrente, da

transmissão relativamente clara de um ponto de vista e de razoável capacidade de articulação das ideias em exposição.

- Nível reduzido (8 valores) - Fraca qualidade de expressão e fluência verbais, manifestadas através de vocabulário corrente, da

transmissão pouco clara ou conÍusa de um ponto de vista e de deficiente capacidade de articulação das ideias em exposição.

- Nível insuficiente (4 valores) - Deficiente qualidade de expressão e fluência verbais, manifestadas através de vocabulário muito

pobre, de difìculdade clara na transmissão de um ponto de vista e de total incapacidade de articulação das ideias em exposição.
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Qualidade da Experiência profissional (QEP:

Será considerado e ponderado o nível de desenvolvimênto e a variedade de conhecimentos profissionais apreendidos no

exercício efetivo das funções desempenhadas em atividades anteriores ao procedimento e a sua utilidade para o exercício

do posto de trabalho a que se candidata.

- Nível elevado (20 valores) - Revela elevada variedade, profundidade e riqueza de experiência, em atividades relevantes para o

exercício de funções, conjugada com aprofundados conhecimentos profissionais de muita utilidade para as funções a exercer,

permitindo prognosticar elevada capacidade de adaptação ao posto a que se candidata.

- Nível bom (16 valores) - Revela variedade e proÍundidade de experiência, em atividades relevantes para o exercício de funções,

conjugada com bons conhecimentos proÍissionais de muita utilidade para as funções a exercer, permitindo prognosticar grande

capacidade de adaptação ao posto a que se candidata.

- Nível suficiente (12 valores) - Revela experiência em atividades relevantes para o exercício de funções, conjugada com

conhecimentos profissionais úteis para as funções a exercer, permitindo prognosticar alguma capacidade de adaptação ao posto a

que se candidata.

- Nível reduzido (8 valores) - Revela alguma experiência não aprofundada, conjugada com poucos conhecimentos proÍìssionais úteis

para as funções a exercer, permitindo prognosticar alguma capacidade de adaptação ao posto a que se candidata.

- Nível insuficiente (4 valores) - Revela experiência pouco variada e não aprofundada, conjugada com poucos conhecimentos

profissionais úteis para as funções a exercer, permitindo prognosticar deficiente capacidade de adaptação ao posto a que se

candidata.

Relacionamento lnterpessoal (Rl):

Será considerado e ponderado o grau de qualidade de interação estabelecida na entrêvista e da capacidade para considerar

pontos de vista diferenciados.

- Nível elevado (20 valores) - Revela elevada capacidade de relacionamento interpessoal, visível na correção da postura, na

apresentação cuidada e na excelente aptidão para comunicar de forma autêntica e assertiva, evidenciando um comportamento

simultaneamente confiante e empático.

- Nível bom (16 valores) - Revela boa capacidade de relacionamento interpessoal, visível na correção da postura, na apresentação

cuidada e na aptidão para comunicar de forma autêntica e assertiva, evidenciando um comportamento simultaneamente confiante e

empático.

- Nível suficiente (12 valores) - Revela suÍiciente capacidade de relacionamento interpessoal, visível na correção da postura, na

apresentação cuidada e na razoável aptidão para comunicar de forma autêntica e assertiva, mostrando um comportamento

simultaneamente confiante e empático.

- Nível reduzido (8 valores) - Revela reduzida capacidade de relacionamento interpessoal, visível na pouca correção da postura, na

apresentação pouco cuidada e na dificuldade em comunicar de forma autêntica e assertiva, tendo a comportar-se de forma agressiva

ou demasiado passiva.

- Nível insuficiente (4 valores) - Revela manifesta incapacidade de relacionamento interpessoal, visível na falta de correção da

postura, na apresentação descuidada e na ausência de aptidão para comunicar de forma autêntica e assertiva, comportando-se de

forma agressiva e arrogante ou demasiado passiva.
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